
Autorização de FornecimentoESTADO DE SANTA CATARINA

Ano Base: 2018 

UG Contratante 160085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar Autorização Fornecimento 2018AF000001 Data Emissão 10/12/2018

Gestão Contratante 16085 Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar Prazo de Entrega  60Valor 604.377,20

Data EncerramentoMês Autorização Dezembro14.186.135/0001-06CNPJ UG

Prazo de Pagamento  120Nº Processo PP 80-18-CBMSC 2318/2018Nº CIG

Data CancelamentoFavorecido 02.777.319/0001-53 UNIFORMES GERAIS LTDA PP 80-18-CBMSCNº Edital

Situação EmitidaEndereço ADERBAL RAMOS DA SILVA, 110, SLJ, CENTRO, ASCURRA, 89138000 Telefone (47) 3383-0377

Código Sigef 2018CT014206E-mail hipolito@tpa.com.br Nº Documento AF nº 328-18-CBMSC

Item Unidade

Medida

Nota

Empenho

Quantidade Valor

Autorizado

Valor

Unitário

Descrição Material

00001 2018NE004018PEÇA  250,00000  152,80  38.200,00Código: 07987-1-018 Marca: Funcional/BMSC - Item: CAMISA OPERACIONAL NA COR AZUL,MODELO CBMSC,MANGA 

COMPRIDA, TAMANHO 01 / Camisa operacional (gandola) masculina padrão CBMSC

00001 2018NE004020PEÇA  1600,00000  152,80  244.480,00Código: 07987-1-018 Marca: Funcional/BMSC - Item: CAMISA OPERACIONAL NA COR AZUL,MODELO CBMSC,MANGA 

COMPRIDA, TAMANHO 01 / Camisa operacional (gandola) masculina padrão CBMSC

00001 2018NE004025PEÇA  259,00000  152,80  39.575,20Código: 07987-1-018 Marca: Funcional/BMSC - Item: CAMISA OPERACIONAL NA COR AZUL,MODELO CBMSC,MANGA 

COMPRIDA, TAMANHO 01 / Camisa operacional (gandola) masculina padrão CBMSC

00002 2018NE004020PEÇA  175,00000  155,00  27.125,00Código: 07987-1-021 Marca: Funcional/BMSC - Item: CAMISA OPERACIONAL NA COR AZUL, MODELO CBMSC,MANGA 

COMPRIDA,TAMANHO 01 FEMININA / Camisa operacional (gandola) feminina padrão CBMSC

00003 2018NE004020PEÇA  542,00000  93,00  50.406,00Código: 07299-0-070 Marca: Funcional/BMSC - Item: CALCA OPERACIONAL NA COR AZUL, MODELO CBMSC, 

TAMANHO 36,FEMININA / Calça operacional masculina padrão CBMSC

00003 2018NE004021PEÇA  250,00000  93,00  23.250,00Código: 07299-0-070 Marca: Funcional/BMSC - Item: CALCA OPERACIONAL NA COR AZUL, MODELO CBMSC, 

TAMANHO 36,FEMININA / Calça operacional masculina padrão CBMSC

00003 2018NE004023PEÇA  1058,00000  93,00  98.394,00Código: 07299-0-070 Marca: Funcional/BMSC - Item: CALCA OPERACIONAL NA COR AZUL, MODELO CBMSC, 

TAMANHO 36,FEMININA / Calça operacional masculina padrão CBMSC

00003 2018NE004025PEÇA  258,00000  93,00  23.994,00Código: 07299-0-070 Marca: Funcional/BMSC - Item: CALCA OPERACIONAL NA COR AZUL, MODELO CBMSC, 

TAMANHO 36,FEMININA / Calça operacional masculina padrão CBMSC

00004 2018NE004022PEÇA  175,00000  95,00  16.625,00Código: 07299-0-012 Marca: Funcional/BMSC - Item: CALCA OPERACIONAL NA COR AZUL,MODELO CBSC,TAMANHO 

38 / Calça operacional feminina padrão CBMSC

00005 2018NE004017PEÇA  227,00000  33,00  7.491,00Código: 07985-5-002 Marca: Funcional/BMSC - Item: COBERTURA BICO DE PATO COR AZUL, MODELO CBMSC, 

REGULAVEL, TAMANHO M / Cobertura bico de pato operacional padrão CBMSC

00005 2018NE004019PEÇA  866,00000  33,00  28.578,00Código: 07985-5-002 Marca: Funcional/BMSC - Item: COBERTURA BICO DE PATO COR AZUL, MODELO CBMSC, 

REGULAVEL, TAMANHO M / Cobertura bico de pato operacional padrão CBMSC

00005 2018NE004022PEÇA  19,00000  33,00  627,00Código: 07985-5-002 Marca: Funcional/BMSC - Item: COBERTURA BICO DE PATO COR AZUL, MODELO CBMSC, 

REGULAVEL, TAMANHO M / Cobertura bico de pato operacional padrão CBMSC
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00006 2018NE004017PEÇA  100,00000  55,00  5.500,00Código: 07985-5-002 Marca: Funcional/BMSC - Item: COBERTURA BICO DE PATO COR AZUL, MODELO CBMSC, 

REGULAVEL, TAMANHO M / Cobertura bico de pato operacional para oficiais superiores

00007 2018NE004019PEÇA  1,00000  12,00  12,00Código: 02160-1-007 Marca: Funcional/BMSC - Item: LUVA DE TECIDO COR AZUL,MODELO CBMSC,PARA OFICIAIS / 

Luva de posto masculina

00007 2018NE004025PEÇA  2,00000  12,00  24,00Código: 02160-1-007 Marca: Funcional/BMSC - Item: LUVA DE TECIDO COR AZUL,MODELO CBMSC,PARA OFICIAIS / 

Luva de posto masculina

00008 2018NE004017PEÇA  2,00000  12,00  24,00Código: 02160-1-007 Marca: Funcional/BMSC - Item: LUVA DE TECIDO COR AZUL,MODELO CBMSC,PARA OFICIAIS / 

Luva de posto feminina

00008 2018NE004020PEÇA  5,00000  12,00  60,00Código: 02160-1-007 Marca: Funcional/BMSC - Item: LUVA DE TECIDO COR AZUL,MODELO CBMSC,PARA OFICIAIS / 

Luva de posto feminina

00008 2018NE004022PEÇA  1,00000  12,00  12,00Código: 02160-1-007 Marca: Funcional/BMSC - Item: LUVA DE TECIDO COR AZUL,MODELO CBMSC,PARA OFICIAIS / 

Luva de posto feminina

Total:  604.377,20

Observação

Local de Entrega

Corpo de Bombeiros de São José/Barreiros

Logradouro Rua São José dos Operários, S/N

Bairro Barreiros Município São José UF SC CEP 88.113-165

Ponto de Referência

Contratante:

CPF: 769.729.339-00

LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA
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TERMO DE ACEITE DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

A Empresa UNIFORMES GERAIS LTDA inscrita no CNPJ nº 02.777.319/0001-53 por intermédio de seu representante legal, MAURÍCIO KUHNEN, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº RG. 49498525900, CPF nº 494.985.259-00, DECLARA, para os fins que se fazem necessários o total conhecimento da Autorização de 

Fornecimento Nº 2018AF000001, instituída pelo(a) Pregão Presencial de nº PP 80-18-CBMSC, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA O EFETIVO 

DO CBMSC (REGISTRO DE PREÇOS), ratificando-a em todos os seus termos e condições, ratifica-se ainda, a(s) especificação(ões) e quantitativo(s) exigidos, bem 

como o(s) preço(s) apresentado(s) e registrado(s).

DECLARA ainda que:

Recebeu o Termo de Aceite e a Autorização de Fornecimento nº 2018AF000001, do Pregão Eletônico nº PP 80-18-CBMSC, do(a) CBMSC, contendo 3 

páginas;

a) 

b) Concorda que no prazo prescricional para assinatura do Termo de Aceite de até três dias a contar de seu recebimento, o termo será impresso, assinado 

e enviado, na mesma data, para o(a) CBMSC em formato PDF, scaneado, para o e-mail contratos@cbm.sc.gov.br, ou via FAX (48) 3665-7617

c) Concorda que o prazo de entrega inicia-se-á a partir do primeiro dia útil subsequente a contar da assinatura do Termo de Aceite;

DECLARA por fim, que o presente documento supre a assinatura da respectiva AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, vinculada ao Pregão Eletrônico nº PP 

80-18-CBMSC, surtindo efeitos jurídicos a partir desta data.

Rua Santos Saraiva, 296 - Estreito - Florianópolis/SC, 10/12/2018.

MAURÍCIO KUHNEN

Representante/Procurador

UNIFORMES GERAIS LTDA
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ANEXO “ÚNICO” À AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 328-18-CBMSC

1. QUADRO QUANTITATIVO

Item Objeto Marca/Modelo Quant. Unid.
Preço 

Unitário
Preço Total

1
Camisa operacional (gandola) 
masculina padrão CBMSC

FUNCIONAL/BMSC 2109 Un R$ 152,80 R$ 322.255,20

2
Camisa operacional (gandola) 
feminina padrão CBMSC

FUNCIONAL/BMSC 175 Un R$ 155,00 R$ 27.125,00

3
Calça operacional masculina 
padrão CBMSC

FUNCIONAL/BMSC 2108 Un R$ 93,00 R$ 196.044,00

4
Calça operacional feminina 
padrão CBMSC

FUNCIONAL/BMSC 175 Un R$ 95,00 R$ 16.625,00

5
Cobertura bico de pato 
operacional padrão CBMSC

FUNCIONAL/BMSC 1112 Un R$ 33,00 R$ 36.696,00

6
Cobertura bico de pato 
operacional para oficiais 
superiores

FUNCIONAL/BMSC 100 Un R$ 55,00 R$ 5.500,00

7 Luva de posto masculina FUNCIONAL/BMSC 3 Par R$ 12,00 R$ 36,00

8 Luva de posto feminina FUNCIONAL/BMSC 8 Par R$ 12,00 R$ 96,00

TOTAL R$ 604.377,20

1.1. GRADE DE TAMANHOS

As quantidades de cada tamanho dos UNIFORMES PADRÃO CBMSC serão definidas pelo Fiscal
do Contrato.

Nome: TARCENÍSIO da Silveira; 
Posto/Graduação: Sub Ten BM
Matrícula: 920812-7
9.1.3. Telefone: (48) 3665-7630
9.1.4. E-mail: dlfcspch@cbm.sc.gov.br

Lote I – Item 1 – Camisa operacional (gandola) masculina padrão CBMSC:
2.1. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.1.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

2.1.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.1.3. Densidade (NBR 10588/15)

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis – SC, CEP 88070-100.
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- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.1.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.1.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.1.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.1.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
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- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.1.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.1.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Botões:  em nylon,  fosco,  na cor  azul  padrão  CBMSC, com 4 furos,  tamanho 24,  abaulado na  parte
superior externa;
Velcro: 2,0cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;
Cadarço 100% poliéster, 6,0mm de diâmetro, na cor azul padrão CBMSC;
Regulador 2 vias tipo focinho de porco, na cor azul padrão CBMSC.

2.1.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
2.1.15.1. Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela,  medindo 7,5cm de largura na ponta e
9,0cm no meio (tolerância +/- 0,5cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto
duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termo colante o
brasão de armas do CBMSC, centralizados a 4,0cm da ponta da gola.

2.1.15.2. Ilustração da gola

2.1.15.3. Brasão de armas do CBMSC
Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro

– Acabamento: termocolante e recorte a laser.
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2.1.15.4. Bolsos superiores: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 14,0cm de
largura e 16,0cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso)
de  5,0cm de  largura.  Abertura  com limpeza  em  overlock  e  bainha  simples  de  2,0cm, fixados  com
pesponto duplo no contorno.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  6,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
12,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na
lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância
de +/- 0,5cm para as medidas do bolso)

2.1.15.5. Detalhamento bolso superior aberto

Acima da lapela do bolso direito fixar através de costura uma fita de velcro fêmea (macio) com 2,0cm de
largura e 14,0cm de comprimento para sobrepor a tarja de identificação.

2.1.15.6.  Bolsos  inferiores: 02  bolsos,  um  de  cada  lado, posicionados  abaixo  da  linha  da  cintura,
medindo 20,0cm de largura e 21,0cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a
expansão do bolso) de 5,0cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0cm nas laterais do bolso; Fole e
fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo.
Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0cm; Travete nas extremidades superiores,
fechando o fole.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  6,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
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18,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/-
0,5cm para as medidas do bolso)

2.1.15.7. Detalhamento bolso inferior aberto

2.1.15.8. Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas
para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5cm de
profundidade, carcela medindo 13,0cm no total, 10,0cm de abertura e 2,5cm de largura, com travete no
final da abertura, ponta com acabamento tipo seta.
Punho medindo 8,0cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno e
fechado através de 01 botão e 01 caseado.
         
2.1.15.9.  Manga direita: aplicada  (colada)  e fixada através  de costura,  4,0cm abaixo da costura que
divide o ombro da manga, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão,
padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0cm de altura e 8,0cm de largura.

2.1.15.10. Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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OBS: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha
branca sobre a faixa branca.

2.1.15.11. Manga esquerda: aplicado (colado) e fixado através de costura, 4,0cm abaixo da costura que
divide o ombro da manga, o Brasão dos Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas
cores padrão, com contorno interno e inscrições em dourado, padronagem cetim de trama, composição
77% poliéster e 23% metálico, medindo 8,0cm de diâmetro.

2.1.15.12. Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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OBS: O brasão deverá ser costurada com linha na cor azul sobre o contorno externo azul.

- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.

2.1.15.13. Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das
costas.

2.1.15.14. Platina:  de ombro, uma de cada lado, com 14,0cm de comprimento no centro, 11,5cm nas
laterais, terminando em forma de seta, com 6,0cm de largura no ombro junto a manga e 5,0cm de largura
nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno,
base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo
a gola sobre a costura de junção do ombro.

2.1.15.15.  Frente:  Vista  interna  formada pela  dobra do próprio  tecido  com limpeza em overlock na
extremidade. Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5cm da borda. Vista para caseado
contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5cm da borda, costurada na frente esquerda,
iniciando 12,0cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5cm
da borda. Travetes nas extremidades superiores e inferiores da vista. Deverá ser colocado um botão extra
na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0cm.

2.1.15.16. Costas: com pregas verticais de 2,5cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples
externamente a 0,5cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2cm da
borda no lado avesso da peça.
Bordado na parte superior das costas, centralizado e em branco, a escrita “BOMBEIRO MILITAR” em
formato de arco e abaixo “SANTA CATARINA” em formato reto, medindo 8cm de altura (tolerância +/-
0,35cm) e 27cm de largura (tolerância +/-0,7cm), iniciando aproximadamente 10,0cm abaixo do decote.

2.1.15.17.  Colissê:  Feito  com  o  próprio  tecido,  fixado  internamente  em  máquina  reta,  visível
externamente o pesponto de 2,0cm de largura,  formando túnel para amarração de cadarço azul 100%
poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da
cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e  travetado sobre as costuras de início e término do
colissê.

2.1.15.18.  Etiqueta:  indicando  o  tamanho  do  manequim,  a  empresa  fornecedora  da  confecção  e  do
fabricante do tecido, costurada na parte traseira interna do colarinho, informando composição do tecido e
modo de lavar.

2.1.15.19. Costuras:
- Máquina interlock (Bitola 1,0cm): Junção manga/cava e junção lateral;
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- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
-  Caseados:  as  casas  para  os  botões  terão  acabamento  de  modo a  impedir  desfiamento,  rupturas  ou
esgarçamento.

2.1.15.20. ILUSTRAÇÃO DA GANDOLA
FRENTE
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COSTAS

2.1.15.21. TABELA DE MEDIDAS (CENTÍMETROS)

ITENS
Numeração

1 2 3 4 5 6Tolerância das
medidas

Tórax De –1 a +2 56 58 60 62 64 66
Espalda De –1 a +2 42 44 46 48 50 52
Manga longa c/ punho De –1 a +1 60 61 62 63 64 64,5
Comprimento total (c/ bainha) De –1 a +2 75 77 79 81 83 85
Colarinho De –1 a +1 36 38,5 41,5 44 46,5 49

2.1.16. MOLDES
Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito
a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e
comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).

2.1.17. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
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2.1.18. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra tamanho 5, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.1.19. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar acompanhado das amostras os  laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 2 – Camisa operacional (gandola) feminina padrão CBMSC:
2.2. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.2.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

2.2.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.2.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.2.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto-relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.2.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.2.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.2.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
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- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.2.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.2.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Botões:  em nylon,  fosco,  na cor  azul  padrão  CBMSC, com 4 furos,  tamanho 24,  abaulado na  parte
superior externa;
Velcro: 2,0cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;
Cadarço 100% poliéster, 6,0mm de diâmetro, na cor azul padrão CBMSC;
Regulador 2 vias tipo focinho de porco, na cor azul padrão CBMSC.
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2.2.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS

2.2.15.1. Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela,  medindo 7,5cm de largura na ponta e
9,0cm no meio (tolerância +/- 0,5cm), comprimento de acordo com tabela de medidas e com pesponto
duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados através do sistema termo colante o
brasão de armas do CBMSC, centralizadas a 4,0cm da ponta da gola.

2.2.15.2. Ilustração da gola

2.2.15.3. Brasão de armas do CBMSC

2.2.15.4. Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: termocolante e recorte a laser.

2.2.15.5. Bolsos superiores: 02 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 12,0cm de
largura e 15,0cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso)
de  5,0cm de  largura.  Abertura  com limpeza  em  overlock  e  bainha  simples  de  2,0cm, fixados  com
pesponto duplo no contorno.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  5,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
10,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na
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lapela do bolso esquerdo haverá uma abertura de 3,0cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância
de +/- 0,5cm para as medidas do bolso)

2.2.15.6. Detalhamento bolso superior aberto

Acima da lapela do bolso direito fixar através de costura uma fita de velcro fêmea (macio) com 2,0cm de
largura e 12,0cm de comprimento para sobrepor a tarja de identificação.

2.2.15.7.  Bolsos  inferiores: 02  bolsos,  um  de  cada  lado, posicionados  abaixo  da  linha  da  cintura,
medindo 18,0cm de largura e 19,5cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a
expansão do bolso) de 5,0cm de largura e acabamento tipo fole de 3,0cm nas laterais do bolso; Fole e
fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo.
Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0cm; Travete nas extremidades superiores,
fechando o fole.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  5,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
16,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. (Tolerância de +/-
0,5cm para as medidas do bolso)
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2.2.15.8. Detalhamento bolso inferior aberto

2.2.15.9. Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas axilas
para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Duas pregas medindo 1,5cm de
profundidade, carcela medindo 13,0cm no total, 10,0cm de abertura e 2,5cm de largura, com travete no
final da abertura, ponta com acabamento tipo seta.
Punho medindo 7,5cm de altura, forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo contorno e
fechado através de 01 botão e 01 caseado.
2.2.15.10. Manga direita: aplicada (colada) e fixada através de costura, 4,0cm abaixo da costura que
divide o ombro da manga, a Bandeira do Estado de Santa Catarina, tecida em tafetá plus, nas cores padrão,
padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6,0cm de altura e 8,0cm de largura.

2.2.15.11. Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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OBS: A bandeira deverá ser costurada com linha na cor vermelha sobre a faixa vermelha e com linha
branca sobre a faixa branca.

2.2.15.12. Manga esquerda: aplicado (colado) e fixado através de costura, 4,0cm abaixo da costura que
divide o ombro da manga, o Brasão dos Bombeiros Militar de Santa Catarina, tecido em tafetá plus, nas
cores padrão, com contorno interno e inscrições em dourado, padronagem cetim de trama, composição
77% poliéster e 23% metálico, medindo 8,0cm de diâmetro.

2.2.15.13. Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

OBS: O brasão deverá ser costurada com linha na cor azul sobre o contorno externo azul.

- Ambos os distintivos das mangas deverão estar alinhados (centrados) com a platina do ombro.

2.2.15.14. Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das
costas.

2.2.15.15. Platina:  de ombro, uma de cada lado, com 11,5cm de comprimento no centro,  9,5cm nas
laterais, terminando em forma de seta, com 5,0cm de largura no ombro junto a manga e 4,0cm de largura
nos vértices laterais da seta. Forrada internamente com entretela, pesponto duplo em todo o contorno,
base embutida entre a costura de junção de ombro com a manga e extremidade da seta abotoada próximo
a gola sobre a costura de junção do ombro.
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2.2.15.16.  Frente:  Vista  interna  formada pela  dobra do próprio  tecido  com limpeza em overlock na
extremidade. Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5cm da borda. Vista para caseado
contendo 04 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5cm da borda, costurada na frente esquerda,
iniciando 12,0cm abaixo do decote (medida para formar a lapela da gola) com pesponto simples a 3,5cm
da borda. Travete nas extremidades superiores e inferiores da vista. Deverá ser colocado um botão extra
na parte interna, junto à bainha. Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2,0cm.

2.2.15.17. Costas: com pregas verticais de 2,5cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto simples
externamente a 0,5cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com pesponto 0,2cm da
borda no lado avesso da peça.
Bordado na parte superior das costas, centralizado e em branco, a escrita “BOMBEIRO MILITAR” em
formato de arco e abaixo “SANTA CATARINA” em formato reto, medindo 8cm de altura (tolerância +/-
0,35cm) e 27cm de largura (tolerância +/-0,7cm), iniciando aproximadamente 9,0cm abaixo do decote.

2.2.15.18.  Colissê:  Feito  com  o  próprio  tecido,  fixado  internamente  em  máquina  reta,  visível
externamente o pesponto de 2,0cm de largura,  formando túnel para amarração de cadarço azul 100%
poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes. Fixado na altura da
cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e  travetado sobre as costuras de início e término do
colissê.

2.2.15.19.  Etiqueta:  indicando  o  tamanho  do  manequim,  a  empresa  fornecedora  da  confecção,  do
fabricante  do  tecido  e  modelagem  (FEMININA),  costurada  na  parte  traseira  interna  do  colarinho,
informando composição do tecido e modo de lavar.

2.2.15.20. Costuras:
- Máquina interlock (Bitola 1,0cm): Junção manga/cava e junção lateral;
- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
-  Caseados:  as  casas  para  os  botões  terão  acabamento  de  modo a  impedir  desfiamento,  rupturas  ou
esgarçamento.
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2.2.15.21. ILUSTRAÇÃO DA GANDOLA

FRENTE

    

COSTAS
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2.2.16. TABELA DE MEDIDAS (CENTÍMETROS)

ITENS
Numeração

1 2 3 4 5Tolerância das
medidas

Tórax De –1 a +2 54 58 62 66 70
Espalda De –1 a +2 38 40 42 44 46
Manga longa c/ punho De –1 a +1 60 61 62 63 64
Comprimento total (c/ bainha) De –1 a +2 71 74 77 80 83
Colarinho De –1 a +1 41 45 49 53 57

2.2.17. MOLDES
Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito
a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e
comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).

2.2.18. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.2.19. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra tamanho 5, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.2.20. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar acompanhado das amostras os  laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 3 – Calça operacional masculina padrão CBMSC:
2.3. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.3.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

2.3.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2
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- Tolerância:  ± 6%.

2.3.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.3.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.3.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.3.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.3.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.3.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.3.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.3.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.3.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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2.3.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.3.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.3.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Botões:  em nylon,  fosco,  na cor  azul  padrão  CBMSC, com 4 furos,  tamanho 24,  abaulado na  parte
superior externa;
Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor azul padrão CBMSC;
Velcro: 2,0cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².

2.3.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS

2.3.15.1. Cós: tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5cm de largura, acabamento das
pontas com travetes e fechamento com botão; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós, de
maneira que o botão não fique aparente. Contendo 05 passadores externos para cinto, do mesmo tecido da
calça, com 5,0cm de largura e 5,0cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na
borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.
2.3.15.2. Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 20,0cm de largura e 21,0cm de
altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0cm de largura e
acabamento tipo fole de 3,0cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples
de 0,2cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha
simples de 2,0cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  6,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
18,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso
direito haverá uma abertura de 3,0cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5cm para
as medidas do bolso)
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2.3.15.3. Detalhamento bolso lateral aberto

2.3.15.4. Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso, medindo 15,0cm de
largura e 17,5cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0cm de largura,
pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um
espaço de 6,0cm entre o cós e a lapela.
Deverão  ser  fechados  por  lapelas  retangulares,  da  largura  do  bolso  e  6,0cm  de  altura,  forradas
internamente com entretela,  com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso.
Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas do bolso)

2.3.15.5. Braguilha: fechada por zíper de 12,0cm de comprimento para os tamanhos 36 e 40, 15,0cm
para os tamanhos 42 a 48 e 18,0cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não haver
rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,5cm da borda.

2.3.15.6. Ganchos:

2.3.15.6.1. Gancho traseiro – deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock.  Reforço
interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em maquina reta, pesponto simples com
03 costuras equidistantes.
2.3.15.6.2. Gancho dianteiro – com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com
pesponto simples a 0,2cm da borda. Reforço interno,  do próprio tecido,  com limpeza em overlock e
aplicado em maquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.

2.3.15.7. Pernas: Ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5cm sobre a parte das costas
e barra com acabamento em overlock.
Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente
com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0cm x 5,0cm), medindo 24,5cm de altura, fixado com
pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.

2.3.15.8.  Pense  traseira:  uma  em  cada  lado,  para  ajuste  da  cintura,  costurada  com  máquina  reta,
terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.

2.3.15.9. Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção e do fabricante do
tecido,  costuradas  internamente  junto  ao  primeiro  passador  dianteiro  do  lado  esquerdo,  informando
composição do tecido e modo de lavar.
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2.3.15.10. Costuras:
Máquina interlock (Bitola 1,0cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas;
Travete na junção interna dos ganchos;
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
Caseados:  as  casas  para  os  botões  terão  acabamento  de  modo  a  impedir  desfiamento,  rupturas  ou
esgarçamento.

2.3.16. ILUSTRAÇÃO DA CALÇA

2.3.17. TABELA DE MEDIDAS (CENTÍMETROS)

TAMANHOS 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Cintura 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Quadril 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68

Gancho Dianteiro
sem cós

23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5
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Gancho Traseiro
sem cós

33 34 35 36 37 38 39 40 41 42

Entrepernas sem
barra

88,5 88,5 88,5 89,5 89,5 89,5 89,5 89,5 89,5 89,5

Comprimento s/
cós e s/ barra

109,5 110 110,5 112 112,5 113 113,5 114 114,5 115

Boca 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5
Tolerância de +/- 1,0cm

2.3.18. MOLDES
Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito
a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e
comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).

2.3.19. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.3.20. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra tamanho 48, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.3.21. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 4 – Calça operacional feminina padrão CBMSC:
2.4. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.4.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

2.4.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.
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2.4.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.4.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.4.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.4.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.4.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
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- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.4.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.4.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Botões:  em nylon,  fosco,  na cor  azul  padrão  CBMSC, com 4 furos,  tamanho 24,  abaulado na  parte
superior externa;
Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor azul padrão CBMSC;
Velcro: 2,0cm de largura, na cor azul padrão CBMSC;
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;
Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60g/m².

2.4.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS

2.4.15.1. Cós: tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5cm de largura, acabamento das
pontas com travetes e fechamento com botão; o caseado deverá ser feito na ponta direita do cós, de
maneira que o botão não fique aparente. Contendo 05 passadores externos para cinto, do mesmo tecido da
calça, com 5,0cm de largura e 5,0cm de altura, embutidos na parte inferior do cós, fixados e travetados na
borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.

2.4.15.2. Bolso lateral da perna: 02 bolsos, um de cada lado, medindo 18,0cm de largura e 19,5cm de
altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5,0cm de largura e
acabamento tipo fole de 3,0cm nas laterais do bolso; Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples
de 0,2cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha
simples de 2,0cm; Travete nas extremidades superiores, fechando o fole.
Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, da largura do
bolso  e  6,0cm de  altura,  forradas  internamente  com entretela  e  fechado  através  de  velcro  (2,0cm x
16,0cm),  sendo o macho (áspero) fixado no bolso e  fêmea (macio)  na lapela,  não deverá aparecer  a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso
direito haverá uma abertura de 3,0cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de +/- 0,5cm para
as medidas do bolso)
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2.4.15.3. Detalhamento bolso lateral aberto

2.4.15.4. Bolso traseiro: 02 bolsos chapados, um de cada lado, sem efeito de uso, medindo 14,0cm de
largura e 17,0cm de altura (com lapela), tendo uma prega macho vertical (fechada) de 5,0cm de largura,
pesponto duplo em todo o contorno. Posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um
espaço de 6,0cm entre o cós e a lapela.
Deverão  ser  fechados  por  lapelas  retangulares,  da  largura  do  bolso  e  6,0cm  de  altura,  forradas
internamente com entretela,  com pesponto duplo em todo o contorno de forma que inutilize o bolso.
Travete nos quatro cantos da lapela. (Tolerância de +/- 0,5cm para as medidas do bolso)

2.4.15.5. Braguilha: fechada por zíper de 10,0cm de comprimento para os tamanhos 38 e 40, 12,0cm
para os tamanhos 42 a 46, 15,0cm para os tamanhos 48 a 54 e 18,0cm para os demais tamanhos, travetes
na parte inferior para não haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 3,0cm da borda.

2.4.15.6. Ganchos:
2.4.15.6.1. Gancho traseiro – deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock. Reforço
interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em maquina reta, pesponto simples com
03 costuras equidistantes.

2.4.15.6.2. Gancho dianteiro – com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com
pesponto simples a 0,2cm da borda. Reforço interno,  do próprio tecido,  com limpeza em overlock e
aplicado em maquina reta, pesponto simples com 03 costuras equidistantes.

2.4.15.7. Pernas: Ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5cm sobre a parte das costas
e barra com acabamento em overlock.
Na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio tecido, forrado internamente
com manta acrílica e com costuras cruzadas (5,0cm x 5,0cm), medindo 20,5cm de altura, fixado com
pesponto duplo e preso as costuras internas e externas da calça.

2.4.15.8.  Pense  traseira:  uma  em  cada  lado,  para  ajuste  da  cintura,  costurada  com  máquina  reta,
terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.

2.4.15.9.  Etiquetas: com indicativo do manequim, firma fornecedora da confecção, do fabricante do
tecido e modelagem (FEMININA), costuradas internamente junto ao primeiro passador dianteiro do lado
esquerdo, informando composição do tecido e modo de lavar.
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2.4.15.10. Costuras:
Máquina interlock (Bitola 1,0cm): Junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas;
Travete na junção interna dos ganchos;
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
Caseados:  as  casas  para  os  botões  terão  acabamento  de  modo  a  impedir  desfiamento,  rupturas  ou
esgarçamento.

2.4.16. ILUSTRAÇÃO DA CALÇA

2.4.17. TABELA DE MEDIDAS (CENTÍMETROS)

TAMANHOS 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56

Cintura 39 41 43 45 47 49 51 53 55 57

Quadril 48,5 50,5 52,5 54,5 56,5 58,5 60,5 62,5 64,5 66,5

Gancho Dianteiro
sem cós

18 19 20 21 22 23 24 25 26 27

Gancho Traseiro
sem cós

32 33 34 35 36 37 38 39 40 41
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Entrepernas sem
barra

90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5

Comprimento s/
cós e s/ barra

109 110 111 112 113 114 115 116 117 118

Boca 20,7 21,5 22,3 23,1 23,9 24,7 25,5 26,3 27,1 27,9
Tolerância de +/- 1,0cm

2.4.18. MOLDES
Os moldes da peça do fardamento deverão ser solicitados na sede da Divisão de Logística e Finanças, sito
a Rua Santos Saraiva, 296, Estreito – Florianópolis/SC, das 1300h às 1900h, mediante a entrega:
Os moldes estarão disponíveis para serem retirados em até 02 (dois) dias úteis da entrega da solicitação e
comprovante do pagamento (documento de depósito identificado).

2.4.19. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.4.20. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra tamanho 40, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.4.21. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 5 – Cobertura bico de pato operacional padrão CBMSC:
2.5. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.5.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

2.5.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.5.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
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- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.5.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.
2.5.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.5.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.5.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.5.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.5.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.5.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.5.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.5.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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2.5.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.5.14. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
2.5.14.1. Copa: O boné será montado por 06 (seis) partes. Na parte superior do boné um botão plástico
revestido  com  o  mesmo  tecido.  Gomos  frontais,  dublado  com  entretela  de  tecido,  100%  algodão,
gramatura  125g/m²,  fusionada,  de  forma  a  manter  o  boné  armado,  gomos  laterais  e  traseiros  sem
dublagem (Padrão CBMSC).

2.5.14.2.  Parte frontal:  centralizado e iniciando a aproximadamente 15mm da aba,  a  Logomarca do
Corpo de Bombeiros Militar  de Santa Catarina,  tecido em tafetá plus, nas cores padrão,  padronagem
cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 70mm de diâmetro (Tolerância de até + 5mm).
Aplicado em máquina de bordar, com contorno em ponto cheio de aproximadamente 3mm de espessura,
na cor preta.

2.5.14.3. Características para confecção do brasão:
Tipo: Etiqueta Tecida
Título urdume 100/36
Título trama fundo 76/30
Título trama figura 76/30
Densidade urdume 56 fios/centímetro
Densidade trama 56 fios/centímetro
Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.

2.5.14.4. Pala de PVC: (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5cm a 7,0cm de
largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem colagem).
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2.5.14.5. Pala (aba) para cobertura dos Oficiais Intermediários, subalternos e praças:
Somente revestida com tecido, não terá bordado.

2.5.14.6. Regulador traseiro: regulado através de velcro 20,0mm, revestido com tecido principal. Velcro
na cor azul (Padrão CBMSC), com dimensão de 80,0mm para cada lado do regulador, tendo entre os
regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). (Velcro fêmea no regulador
externo e macho no interno).

2.5.14.7. Linhas: da mesma cor do tecido (azul) em poliéster, título 80, Koban ou similar. Pespontos 3,5 a
4 pontos por cm.

2.5.14.8. Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 30,0mm de largura,
na cor azul (Padrão CBMSC); filete de TNT com 30,0mm de largura (anexo ao viés 30,0mm) e entre o
viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 30,0mm de largura. Filete de nonwovem 8/10mm GR-120,
contornando a cobertura, junto a carneira. 

2.5.14.9. Acabamentos: Viés de tecido 100% algodão na cor azul, aplicado internamente na abertura
traseira medindo de 8,0mm a 10,0mm pronto. Fechamento dos gomos da copa em máquina reta, costura
interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 13,0mm a 15,0mm, na cor azul, aplicado em
máquina de pesponto duplo.

2.5.14.10. Etiqueta interna: com especificação de tamanho, a empresa fornecedora da confecção e do
fabricante do tecido informando composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira
(embutida no viés sobre a união dos gomos traseiros).

2.5.15. MODELO DA COBERTURA
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2.5.16. TABELA DE MEDIDAS   (em centímetros)

MEDIDAS (em cm) TAMANHOS

P M
.....1.1 -

G
GG

Toleranci
a

Aba                                                               ( A )    6,5 6,5 6,5 6,5 +0,5

Altura Frontal                                                ( B ) 15,5 16 16,5 17 ±0,5

Altura Lateral                                                ( D ) 15,8 16,3 16,8 17,3 ±0,5

Altura Parte Traseira                                    ( E ) 11 11 11 11 ±0,5

Tamanho do Regulador                                ( F ) 8 8 8 8 ±0,5

Profundidade da Copa                                  ( G ) 9 9.5 10 10,5 ±0,5

Circunferência da Copa (c/ regulador no tamanho 
mínimo)                                                        ( H )

55 57 59 61 ±1,0

OBS: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão)

2.5.17. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.5.18. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra com pala simples (sem bordado), confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.5.19. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 6 – Cobertura bico de pato operacional para oficiais superiores padrão CBMSC:
2.6. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.6.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.

Centro de Contratos e Convênios do CBMSC - Rua Santos Saraiva, nº 296 - Estreito, Florianópolis – SC, CEP 88070-100.
Fone (48) 3665-7615 - E-Mail: contratos@cbm.sc.gov.br  - Home  Page:  www.cbm.sc.gov.br

http://www.cb.sc.gov.br/
mailto:dilflicitacao@cb.sc.gov.br


Autorização de Fornecimento nº 328-18-CBMSC

2.6.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.6.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.6.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.6.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.6.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.6.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.6.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.6.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.6.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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2.6.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.6.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.6.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.6.14. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS

2.6.14.1. Copa: O boné será montado por 06 (seis) partes. Na parte superior do boné um botão plástico
revestido  com  o  mesmo  tecido.  Gomos  frontais,  dublado  com  entretela  de  tecido,  100%  algodão,
gramatura  125g/m²,  fusionada,  de  forma  a  manter  o  boné  armado,  gomos  laterais  e  traseiros  sem
dublagem (Padrão CBMSC).

2.6.14.2.  Parte frontal:  centralizado e iniciando a aproximadamente 15mm da aba,  a  Logomarca do
Corpo de Bombeiros Militar  de Santa Catarina,  tecido em tafetá plus, nas cores padrão,  padronagem
cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 70mm de diâmetro (Tolerância de até + 5mm).
Aplicado em máquina de bordar, com contorno em ponto cheio de aproximadamente 3mm de espessura,
na cor preta.

2.6.14.3. Características para confecção do brasão:
Tipo: Etiqueta Tecida
Título urdume 100/36
Título trama fundo 76/30
Título trama figura 76/30
Densidade urdume 56 fios/centímetro
Densidade trama 56 fios/centímetro
Acabamento: engomagem, recorte laser, bordado periférico e recorte manual.
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.

2.6.14.4. Pala de PVC: (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5cm a 7,0cm de
largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem colagem).

2.6.14.5. Pala (aba) para cobertura dos Oficiais Superiores:
A parte superior, sobre o tecido de revestimento da aba será bordada com linha dourada metalizada. Para
todos  os  postos  (oficiais  superiores)  terá  um  filete  bordado  de  2,0mm  contornando  toda  a  aba,
posicionado a uma distância de 10mm (Tolerância de +/- 4mm) da borda. A identificação dos postos
segue de acordo com o número de ramos, conforme especificação abaixo:

2.6.14.5.1. MAJOR: Dois ramos e seis brotos.
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2.6.14.5.2. TENENTE CORONEL: Quatro ramos e quatro brotos.

2.6.14.5.3. CORONEL: Seis ramos e dois brotos.

2.6.14.6. Regulador traseiro: regulado através de velcro 20,0mm, revestido com tecido principal. Velcro
na cor azul (Padrão CBMSC), com dimensão de 80,0mm para cada lado do regulador, tendo entre os
regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). (Velcro fêmea no regulador
externo e macho no interno).

2.6.14.7. Linhas: da mesma cor do tecido (azul) em poliéster, título 80, Koban ou similar. Pespontos 3,5 a
4 pontos por cm.

2.6.14.8. Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 30,0mm de largura,
na cor azul (Padrão CBMSC); filete de TNT com 30,0mm de largura (anexo ao viés 30,0mm) e entre o
viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 30,0mm de largura. Filete de nonwovem 8/10mm GR-120,
contornando a cobertura, junto a carneira. 
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2.6.14.9. Acabamentos: Viés de tecido 100% algodão na cor azul, aplicado internamente na abertura
traseira medindo de 8,0mm a 10,0mm pronto. Fechamento dos gomos da copa em máquina reta, costura
interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 13,0mm a 15,0mm, na cor azul, aplicado em
máquina de pesponto duplo.

2.6.14.10. Etiqueta interna: com especificação de tamanho, a empresa fornecedora da confecção e do
fabricante do tecido informando composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira
(embutida no viés sobre a união dos gomos traseiros).

2.6.15. MODELO DA COBERTURA
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2.6.16. TABELA DE MEDIDAS   (em centímetros)

MEDIDAS (em cm) TAMANHOS

P M
.....1.2 -

G
GG tolerância

Aba                                                               ( A )    6,5 6,5 6,5 6,5 +0,5

Altura Frontal                                                ( B ) 15,5 16 16,5 17 ±0,5

Altura Lateral                                                ( D ) 15,8 16,3 16,8 17,3 ±0,5

Altura Parte Traseira                                    ( E ) 11 11 11 11 ±0,5

Tamanho do Regulador                                ( F ) 8 8 8 8 ±0,5

Profundidade da Copa                                  ( G ) 9 9.5 10 10,5 ±0,5

Circunferência da Copa (c/ regulador no tamanho 
mínimo)                                                        ( H )

55 57 59 61 ±1,0

OBS: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão)

2.6.17. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.6.18. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, uma
amostra com pala bordado Major, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.6.19. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.

Lote I – Item 7 – Luva de posto masculina:
2.7. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.7.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.
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2.7.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.7.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.7.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.7.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.7.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.7.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.7.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.7.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.7.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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2.7.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.7.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.7.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.7.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;

2.7.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
Em formato de trapézio, forrada internamente com entretela, medindo 11,0cm de comprimento, 6,5cm de
largura na base inferior e 5,5cm de largura na base superior.
Com limpeza em overlock nas partes desfiantes, base superior e inferior com bainha simples de 0,5cm em
máquina reta. União do comprimento (verso) em máquina reta (costura aberta) e com acabamento em
arremate nas extremidades (base).
Máquina overlock (Bitola 0,5cm).
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
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2.7.16. ILUSTRAÇÃO DA LUVA

2.7.17. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.7.18. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, um
par de amostra, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.7.19. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual  ou inferior  a 180 (cento e
oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão.
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Lote I – Item 8 – Luva de posto feminina:
2.8. Tecido operacional tipo rip stop profissional, cor azul bandeirante padrão CBMSC

2.8.1. Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 67% Poliéster / 33% Algodão
- Tolerância:  ± 3 p.p.
2.8.2. Gramatura (Norma NBR 10591/08) (g/m2)

- 220 g/m
2

- Tolerância:  ± 6%.

2.8.3. Densidade (NBR 10588/15)
- Urdume – 39,0 fios/cm
- Trama – 20,0 fios/cm
- Tolerância: ± 8%.

2.8.4. Estrutura (NBR 12546/91): tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela
tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

2.8.5. Classe do corante:
- Poliéster - Disperso
- Algodão – Indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

2.8.6. Título (Norma NBR 13216/94) (Ne)
- Urdume – 18
- Trama – 17
- Tolerância: ± 8%.

2.8.7. Resistência e Alongamento (Norma NBR 11912/16)
- Resistência (kgf)
- Urdume – 100
- Trama – 58
- Tolerância: valor de referência mínimo.
- Alongamento (%)
- Urdume - 14
- Trama – 16
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.8.8. Pilling (Norma ISO 12945-1)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.8.9. Solidez da Cor
- Ao Suor (NBR ISO 105 E04/14)
- Ácido – 4/5
- Alcalina – 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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2.8.10. - Ao Cloro (Norma 61 (IVA)/13 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.8.11. - À Luz (NBR ISO 105 B02/07) – Aparelho Xenotest Q-SUN – Modelo Xe-2 (30 horas)
- Nota: 5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.8.12. - À fricção (NBR ISO 105 X 12/07)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

2.8.13. Cálculo da Diferença de Cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminate D65 – 10º
- L* = 24,82
- a* = 0,61
- b* = -12,80
- DE < 1,20.

2.8.14. AVIAMENTOS
Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar;
Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon);
Entretela:  tecida,  termocolante,  100%  algodão,  cor  branco  óptico,  com  aproximadamente  120g/m²,
acabamento firme;

2.8.15. ESPECIFICAÇÕES DO CORTE E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
Em formato de trapézio, forrada internamente com entretela, medindo 9,0cm de comprimento, 5,5cm de
largura na base inferior e 4,5cm de largura na base superior.
Com limpeza em overlock nas partes desfiantes, base superior e inferior com bainha simples de 0,5cm em
máquina reta. União do comprimento (verso) em máquina reta (costura aberta) e com acabamento em
arremate nas extremidades (base).
Máquina overlock (Bitola 0,5cm).
Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm. 
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2.8.16. ILUSTRAÇÃO DA LUVA

2.8.17. ENTREGA
As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas.
Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o
tamanho da peça.
As embalagens  individuais  deverão  ser  acondicionadas  em caixas  de  papelão  próprias  para  este  fim
contendo  informações  na  face  externa  como  o  nome  da  empresa,  a  discriminação  do  conteúdo,  os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.

2.8.18. AMOSTRAS
A empresa vencedora deverá apresentar em até 08 (oito) dias corridos, após a abertura da licitação, um
par de amostra, confeccionada dentro do padrão solicitado.

2.8.19. LAUDOS
A empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s) realizado(s) do tecido
principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises em tecidos,
comprovando as características exigidas.
Os laudos devem apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no
tecido, devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação.
Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente.
SOMENTE  SERÃO  CONSIDERADOS  VÁLIDOS  OS  LAUDOS  COM  DATA DE  EMISSÃO
IGUAL OU INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONTADOS RETROATIVAMENTE
A PARTIR DA DATA DA LICITAÇÃO/PREGÃO.
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3. DA JUSTIVATIVA:
3.1.1.  Devido  a  utilização  prolongada  e  diária  dos  uniformes  por  parte  dos  Bombeiros  Militares,  o
material  é degradado pelo ciclo de lavagem. Desta forma, há uma necessidade constante em adquirir
fardamento para o efetivo, visando sempre manter o grau de apresentação pessoal exigido pelo Corpo de
Bombeiros Militar para representar o Estado.

4. DO LOCAL DE ENTREGA
4.1.  O(s)  produto(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  na(o)  Sede  do  Almoxarifado  Geral  do  Corpo  de
Bombeiros Militar na Rua São José dos Operários, s/n – Areias – São José - CEP 88113-165, telefone
(48) 3665-7629, de segunda a sexta no horário compreendido entre 13:00 às 18:00h.

5. DOS PRAZOS, DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO
5.1. O(s) produtos(s) deverá(ão) ser entregue(s) observadas as seguintes condições:
5.1.1. o prazo de entrega do(s) produto(s) cotado(s), será de 60 (sessenta) dia(s), a contar da data do
contrato;
5.1.2. o prazo para correção e/ou substituição de produtos com defeitos, será de 10 (dez) dia(s), a 
contar da data do recebimento da intimação.
5.1.3. a garantia do(s) produto(s) cotado(s), será não inferior à 12 (doze) meses, a contar da data do 
recebimento do (s) mesmo (s);
5.1.4. o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para 
apresentação das propostas neste pregão; e
5.1.5. os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso.

5.2. O recebimento do objeto deste contrato ficará condicionado a observância das normas contidas no 
art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo que a conferência 
e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão, podendo ser:

5.2.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
5.2.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei, não podendo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.
5.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.
5.4. Os objetos contratados deverão ser desembalados e conferidos por técnicos capacitados da 
CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 
escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 
5.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão ser 
descritas as divergências, e comunicado a CONTRATADA para que no prazo constante no item 5.1.2., 
contados do recebimento do comunicado expedido pelo gestor, sane os problemas detectados e, se for o 
caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a proposta apresentada, nos termos 
do objeto deste contrato.
5.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do fornecimento e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
5.7. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 
execução do contrato.
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5.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
5.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
5.10. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do Contratante o 
disposto na Minuta do Contrato, deste Edital. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A licitante vencedora obriga-se prestar os serviços ora licitados conforme Cláusula Quinta da Minuta 
do Contrato, deste Edital. 

8. DO REAJUSTAMENTO 
8.1. O preço proposto na presente licitação não será reajustado.

9. DO FISCAL DO CONTRATO:
9.1. O fiscal do contrato é o Sub Chefe do Centro de Apoio Operacional conforme segue seus dados: 
9.1.1. Nome: TARCENÍSIO da Silveira; 
9.1.2. Posto/Graduação: Sub Ten BM; 
9.1.3. Matrícula: 920812-7
9.1.3. Telefone: (48) 3665-7630
9.1.4. E-mail: dlfcspch@cbm.sc.gov.br
9.2. O Fiscal do contrato tem ciência que deve:
9.2.1. Ser o responsável pelo termo de referência e pela autenticidade de suas informações;
9.2.2. Ler e se inteirar do edital do processo licitatório, se fazendo presente no local e data da sessão,
atuando como integrante da equipe de apoio;
9.2.3. Ler e se inteirar do contrato (prazos de entrega e vigência, produto/serviço adquirido, quantidade,
marca/modelo, valor unitário/valor total, etc);
9.2.4. Acompanhar o andamento do contrato e realizar as devidas conferências quando da entrega do
produto/serviço adquirido;
9.2.5. Comunicar via Nota Eletrônica (contratos@cbm.sc.gov.br) o Centro de Contratos e Convênios, em
tempo hábil, qualquer problema durante a execução do contrato até o total cumprimento das obrigações
das partes.
9.2.6. Essa  competência  poderá  ser  delegada  para  outro  servidor  bombeiro  militar,  desde  que  essa
delegação seja publicada em Boletim Interno próprio ou do quartel a que estiver subordinado, além de ser
indispensável a ciência por escrito do servidor que recebeu a delegação, como também a comunicação
formal à DLF da substituição do fiscal do contrato.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento e aceitação
definitiva do(s) produto(s) pelo gestor do contrato, constada no verso da nota fiscal/fatura,  respeitado
ainda o cronograma de pagamento fixado pela Secretaria de Estado da Fazenda.
10.2. O fornecedor ou prestador de serviços ao Estado que optar por receber seu pagamento em outras
instituições  que  não  o  Banco  do Brasil,  ficará  responsável  pelo  custo  da  tarifa  bancária  referente  à
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respectiva transferência de valores entre Bancos, uma vez que os pagamentos efetuados pelo Estado são
efetuados prioritariamente pelo Banco do Brasil.

11. DA VIGÊNCIA
11.1.  O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA POR 5 (CINCO) MESES, A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ART. 57, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993.
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